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 ADENDO ESCLARECEDOR 1 

 

Processo: 0033.081875/2018-54 

Pregão Eletrônico: 120/2019/CEL/SUPEL 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e equipe de 
Apoio nomeados através da Portaria Nº 68/2019/SUPEL-CI, publicada no DOE no dia 13/03/2019 

COMUNICA aos interessados em especial às empresas que adquiriram o Edital que em virtude da 

publicação do Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Portaria 236/2019/SUPEL-CI e 
as mudanças no sistema de compras ComprasNet que tratam da Regulamentação da licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia que no presente certame as empresas deverão observar o 
que segue: 

 

I- Em atendimento aos Art. 31 e 32 do Decreto Federal nº 10.024 que tratam do modo de disputa e 
intervalo de lances: 

a) Será adotado o modo de disputa ABERTO. 

b) Será adotado o intervalo dos lances de 2% (dois por cento) 

 

II - Em atendimento ao Art. 19 do Decreto Federal nº 10.024, inciso II, as empresas participantes 
deverão: 

a) Quando do cadastramento da proposta no sistema comprasnet encaminhar, exclusivamente por meio 

do sistema, concomitantemente, a proposta de preços conforme as exigências do item 9 e subitens do 

edital, e os documentos de habilitação conforme as exigências do item 14 e subitens do edital. 
 

III - As regras quanto à forma de apresentação previstas nos dispositivos 9 e 14 e seus subitens do 

Edital que se referem a aceitação de propostas de preços e documentos de habilitação, serão analisadas 

caso a caso após a abertura do certame devidamente registradas no chat mensagem, dada as novas 

regras do Decerto Federal e alterações no Sistema do Comprasnet. 

 
IV - Não obstante, o detalhamento acima quanto as aplicações do Decreto Federal 10.024 no presente 

certame, não exclui a necessidade de sua leitura integral por parte das empresas participantes. 

 

V - Registra-se que os ajustes acima detalhados fazem-se necessários em virtude de que o sistema de 

compras utilizado por este órgão – COMPRASNET, está adaptado em conformidade com o Decreto 
Federal citado e que tão logo seja editado o Decreto Estadual de Rondônia os instrumentos 

convocatórios serão devidamente ajustados. 

 
DATA DE ABERTURA: 27 de novembro de 2019. 
HORÁRIO: às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 

Porto Velho, 08 de novembro de 2019. 

 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL-RO 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

Superintendência Estadual De Compras e Licitações  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 120/2019/CEL/SUPEL/RO. Tipo Menor Preço Global. 

 

Processo Administrativo: 0033.081875/2018-54/SEJUS. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com reposição de peças e limpeza dos componentes da Estação de 
Tratamento de Esgoto do tipo compacto (sistema de tratamento biológico), do tipo tanques 
com capacidade de 47,09 m³/dia, localizada nas dependências da Casa de Detenção de Ouro 
Preto do Oeste, Unidade Prisional que integra esta Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS/RO, 
por um período de 12 (doze) meses. A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, pela 

Comissão Especial de Licitação, através de sua Pregoeira designada pela Portaria nº. 

068/2019/GAB/SUPEL, de 11/03/2019, torna público aos interessados, e em especial às empresas 

que retiraram o Edital, que em razão de interesse da Administração Públicas, esta licitação, 

anteriormente AGENDADA para o dia 27.11.2019, às 10h00min (horário de Brasília). 

 

Porto Velho/RO, 23 de abril de 2019. 

 

 

IAN BARROS MOLLMANN 

Pregoeiro – CEL/SUPEL/RO 
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P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 

 

N°. 120/2019/SUPEL/RO  
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AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e seus 
anexos, notadamente quanto ao credenciamento, 

objetivando uma perfeita participação no certame 

licitatório. 

Dúvidas: (69) 3212-9269 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 120/2019/SUPEL/RO 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:   
 

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

nomeado por força das disposições contidas na Portaria N.º 69/GAB/SUPEL, torna público que se encontra 
autorizada a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº. 

120/2019/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta e empreitada 

por Valor Global tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, 
conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº 

10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os 

Decretos Estaduais nº 12.205/06, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, Decreto Federal n° 5.450/05, com a Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, 

tendo como interessada a Secretaria de Estado de Justiça de Rondônia - SEJUS/RO. 

  
1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 
1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel 

cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do 

desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 
 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 
 

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e 

horário, conforme abaixo: 

 

DATA DE ABERTURA:  27 de novembro de 2019. 

HORÁRIO: às 10h:00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

1.1.4.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comunicação 
do Pregoeiro aos licitantes; 

 

1.1.4.2. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 
 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  

 
1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N° 

0033.081875/2018-54 SEJUS/RO, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/decretos/de5450_2005.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

 

2 –  DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO:  

 

2.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva com reposição de peças e limpeza dos componentes da Estação de Tratamento de 

Esgoto do tipo compacto (sistema de tratamento biológico), do tipo tanques com capacidade 

de 47,09 m³/dia, localizada nas dependências da Casa de Detenção de Ouro Preto do Oeste, 

Unidade Prisional que integra esta Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS/RO, por um período de 

12 (doze) meses. 

 
2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico 

– COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de 

Referência deste Edital, prevalecerão as últimas; 
 

2.1.2. Disposições relacionadas à Execução do Serviço: Ficam aquelas estabelecidas no item 4 e seus 

subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de 

despesa do órgão requerente. 
 

2.1.3. Das Normas Gerais para Execução do Serviço: Ficam aquelas estabelecidas no item 2 e seus 

subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de 
despesa do órgão requerente. 

 

2.1.4. Do Detalhamento do Serviço: Ficam aquelas estabelecidas no item 2.4 do Anexo I – Termo de 
Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

 
3.        JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO  

 
3.1. Ficam aquelas estabelecidas no item 3 do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante poderá 
IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 18, § 1º e § 2º do 

Decreto Estadual nº 12.205/06, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o número do 

processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: celsupelro@gmail.com (ao 
transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, 

para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9269, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta 

Superintendência de Licitações, no horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
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situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central 

– Rio Pacaás Novos, 2ºAndar  em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9269. 
 

4.1.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 02 (dois) úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.2. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail 

(aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site 

Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) 
Pregoeiro(a).  

 

4.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de 
preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

4.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, o(a) Pregoeiro(a) deverá disponibilizar a 
resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário previsto 

suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para 

a realização do referido certame.  

 
 

5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO SER 

INCODICIONALMENTE OBSERVADOS 

 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos, e as 

informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 19 do Decreto Estadual n.º 

12.205/06, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: celsupelro@gmail.com (ao transmitir o e-

mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar 
sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9269 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta 

Superintendência, no horário das 07h: 30min. às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a 

sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. 
Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (XX) 69.3212-9269, devendo o 

licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

 

5.1.1. Até dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
disponibilizar a resposta dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e 

horário previsto suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 

nova data para a realização do referido certame.  
 

5.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o 

período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão 
encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às 

licitantes que tenham adquirido o Edital. 

 

 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
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6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame.  

 

6.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e 
seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA). 

 
5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 
constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
 

6.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que: 

 
6.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para 

habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – 

SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br/; 

 

6.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no 

País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação; 
 

6.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da natureza 

do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício entre os 
executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria Administração 

Pública.  

 

6.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via internet. 

 

6.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

6.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 
do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou da 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 
6.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

6.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação 

de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal. 
 

6.4. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

6.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

6.4.2. Sob a forma de consórcio; 

7.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha 
sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou ou cadastrado no SICAF ou no CEIS, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; 

6.4.3.1. "tratando-se de sanção do art. 7° da Lei do Pregão, os seus efeitos recaem apenas na esfera 
administrativa do órgão que a aplicou". 

6.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

6.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

6.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9º, 

inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

6.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da 

empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da Constituição Estadual c/c 

artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 
6.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

6.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe em mais 

de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas 

pela Entidade de Licitação.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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6.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 
comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EMPRESAS EQUIPARADAS A ME/EPP, PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 ALTERADA PELA LC 147/2014 

E DO DECRETO FEDERAL Nº 6.204, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007 E DECRETO ESTADUAL Nº 

21.675 DE 03/03/2017. 

 

7.1 No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de pequeno 

porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em 

seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 
7.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 

123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude 

ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
7.2 Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

 

7.2.1.  No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
 

7.2.2 No caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). 

 

7.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no art. 42 e seguintes da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte:  
 

7.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 
7.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

 

7.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006;  

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673885/artigo-3-lc-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673885/artigo-3-lc-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10675096/artigo-966-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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7.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

 

7.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

7.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 

7.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 
7.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 

de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

7.3.9.  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário, anteriores; 
 

7.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
7.3.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade.  

 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL,  observadas 
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

 

9– DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

9.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DOS ITENS, a partir da data 
da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite de início da Sessão 

Pública, ou seja, até às 09h59min do dia 27 de novembro de 2019, horário de Brasília, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da 
proposta de preços. Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

 

9.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o 

caso (inciso III, Art. 13, Decreto nº 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante 

a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV, art. 13, Decreto nº 

12.205/2006). 
 

9.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, por parte 

da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 

9.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as Licitantes 

deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 
a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA COMPRASNET), até a data e hora marcada para a 

abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA 

PROPOSTA. 

 

9.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
9.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública. 
 

9.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as especificações 

constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

 

9.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais 

deverão compor sua proposta. 

 

 

10 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPPE CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 

 

10.1. A partir das 10h00min (horário de Brasília) do dia 27 de novembro de 2019, e de conformidade com 

o estabelecido neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no Item8.2 do Edital. 

 
10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.comprasnet.gov.br/
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pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

10.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ. 

 

10.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 
 

10.2.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo, esclareça a composição do preço da sua 
proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
10.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO, SOB 

PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A). 

 

10.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 

 

10.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

 
10.5.1.Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor percentual ofertado, os 

lances serão ofertados observando-se as seguintes condições: 

 

10.5.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 
10.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” serão feitas pela Pregoeira, a qual, com 

relação ao fechamento, é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, 

responsável pelo fechamento do prazo aleatório. 

 
10.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

sua aceitação; 

 
10.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no sistema; 

 

10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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10.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor 
do lance; 

 

10.11. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 

 

10.11.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 

10.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de 
encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade; 

 
10.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

 

10.12.1. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

 

10.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através do 

CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
 

10.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances 

de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo(a) Pregoeiro(a), de acordo com a comunicação às 

licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, os ITENS entrarão no 
horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos, determinado 

pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o ITENS estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível 

reabri-lo; 

 

10.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 

10.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 

10.16. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que neste 

caso, por força aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina o Decreto Estadual n°21.675/2017, art. 5º, 

CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET; 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
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10.17. Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços, na forma preconizada no art. 3º, § 

2º, incisos II, III, IV e V e art. 45, §2°, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, após obedecido o disposto nos 
subitens antecedentes, o sistema Comprasnet classificará automaticamente o licitante que primeiro 

ofertou o último lance.  

 

 

11 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 

11.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 
MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a compatibilidade dos preços em 

relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas 

decimais; 

 

11.1.1. A Pregoeira não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de 
mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO.  

 

11.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o(a) 

Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 
inerte. 

 

 

12 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

12.1. Cumpridas as etapas anteriores, a Pregoeira verificará a aceitação da licitante conforme disposições 

contidas no presente Edital. 
 

12.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pela Pregoeira, por 

meio do CHAT MENSAGEM; 
 

12.2. Se a proposta de preços não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta de preços subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao 

Edital; 
 

12.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 
 

12.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 8.1 deste edital de 

licitação; 
 

12.5. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, a Pregoeira e equipe de apoio analisarão a 

conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital. Para tanto, após a fase de lances, a 

Pregoeira, antes da aceitação do item, convocará todas as licitantes, que estejam dentro do valor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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estimado para contratação, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, se outro prazo não for 

fixado, para enviar: 

 

12.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, com o valor devidamente atualizado do lance ofertado com a 

especificação completa do objeto, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE 
DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO; 

 
12.5.3. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA NO SUBITEM 12.5, DEVERÁ SER 

ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 

(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE 

INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

12.5.3.1. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, serão convocadas as licitantes na ordem de 

classificação de lance. 

 
12.5.3.2. O PREGOEIRO CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET, A QUAL TERÁ EFEITO PARA TODOS OS 

ITENS QUE A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 

 
12.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pela Pregoeira, via 

sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a acessá-lo; 

 

12.7. O PREGOEIRO, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA REENVIO 

DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM 11.5. 

 

12.7.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento (proposta) a solicitação deverá 
ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5 do Edital. 

 

12.8. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

 

12.9. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda este Edital. 

 

12.10. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, a Pregoeira 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 

 

12.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério 
da Pregoeira que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

 

12.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem assim decidir sobre a sua 

aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 

13 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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13.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo 

estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, 
obedecendo às seguintes disposições: 

 

13.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 
extenso, prevalecerá este último; 

 

13.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, 

a Pregoeira procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o 
valor da proposta. 

 

 

14 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 

14.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 
 

14.1.2. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido 

pela Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, nos documentos por eles abrangidos; 

 

14.2.1. Os cadastros supramencionados serão consultados pela Pregoeira, onde seus respectivos certificados, 

relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 
 

14.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes da data 

de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio do telefone 
(69) 3212-9242. 

 

14.1.2.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos exigidos 

para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços SERPRO, via telefone 
0800 978 9001, ou e-mail:css.serpro@serpro.gov.br ou por meio do formulário eletrônico:  

https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348 

 
14.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na forma do art. 27, inciso V, da 

Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
 

14.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei n° 
8.666/93, observadas as penalidades cabíveis.  

 

 

14.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 

mailto:css.serpro@serpro.gov.br
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual (SINTEGRA ou FIC/FAC); 

c) Certidão Negativa relativa a: 

d) Dívida ativa da União, contribuições federais e seguridade social (INSS); 

e) Tributos estaduais; 

f) Tributos municipais. 

g) Prova de regularidade relativa à: 

h) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.4.1 Para efeito de comprovação da regularidade fiscal, serão igualmente aceitas as certidões 

positivas com efeito de negativa; 

 

14.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Certidão de Regularidade de Débito –CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de 
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento. 

 

14.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Cópia de RG e CPF do representante legal da empresa e do procurador, quando houver; 

b) Cópia da Procuração, quando houver; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, no qual sejam expressos os poderes dos titulares 

para exercer direitos e assumir obrigações em nome da empresa; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira. 

14.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva. 

14.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante 

tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 

Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 

(licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a menos de um 

ano), de 10% (dez por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando. 

14.8 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

14.8.1 Comprovação de registro ou inscrição da licitante, bem como de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

Engenheiro Civil, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de 

validade, observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), conforme o Art. 30, inciso I da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 
14.8.2 Capacidade técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, Engenheiro Civil, ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas 

ou prazos máximos, conforme o Art. 30, § 1º inciso I da Lei Federal nº 8.666/93; As quais sejam 

de Manutenção preventiva e corretiva em estações de tratamento de esgoto do tipo compacta; 
 

14.8.3 Acervo técnico do(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, por execução de obras ou serviços de 

características semelhantes ao objeto da licitação, que será(ão) o(s) profissional(is) responsável(is) técnico 
pela obra; 

 

14.8.4 Os acervos técnicos só serão aceitos, se os profissionais em pauta estiverem relacionados na Certidão 

de Pessoa Jurídica do CREA ou se possuírem vínculo com a licitante, na data da licitação, que deverá ser 
comprovado através de uma das seguintes formas: 

a) Carteira de trabalho; 

b) Contrato Social; 
c) Contrato de prestação de serviços; 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica de vinculo de cargo e função do CREA; 

e) Contrato de trabalho registrado na DRT. 
 

14.8.5 Termo do qual o profissional assuma responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o 

compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 

adjudicada; 
 

14.8.6 A empresa deverá apresentar Declaração Formal de que no momento da assinatura do contrato 

entregará: 
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a) Licença Ambiental do Órgão Ambiental Municipal/Estadual competente para a atividade pertinente ao 

objeto; 
b) Licença da Vigilância Sanitária Federal, Estadual ou Municipal vigente; 

c) Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente; 

 
14.8.7 A empresa deverá apresentar declaração que manterá no município do Estado de Rondônia em que 

serão realizados os serviços, aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis 

para a realização dos serviços objeto desta licitação. 

 

14.9. PROCEDIMENTO DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO NO SISTEMA 

 

14.9.1. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 
contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO EM 

CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando o Pregoeiro realizar a convocação da 

licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, se outro prazo não for 

fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 
 

14.9.2. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo Pregoeiro, 

através do sistema eletrônico. 

 

14.9.3. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET TERÁ 

EFEITO PARATODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 

 

14.9.4. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 

CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 (UM) 
ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO 

DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

14.9.5. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA 

REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO FORA DO PRAZO PREVISTO NO 

SUBITEM 13.9.1. 

 

14.9.5.1. Caso a empresa identifique a necessidade de reenvio de documento(habilitação) a solicitação 

deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido no subitem 13.9.1. do Edital. 

 

14.10. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as 

condições e obrigações inerentes ao certame; 

 
14.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 

14.12. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas que regem 
este Pregão.  

 

14.13. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova;  

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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14.13.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para 
habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via online, gratuitamente, quando da ocorrência de 

eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das 

licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), 
para o envio dos mesmos. 

 

14.14. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação 

na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 
 

14.15. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

14.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

14.15.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.15.1, implicarádecadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

14.16. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro 

de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 

12.846/2013),Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça(www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php) e Lista de Inidôneos, mantida pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU, a fim de evitar contratação e empresas que tenham sido impedidas de 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

14.17. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

14.17.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

14.17.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

 
14.18. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.19. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

 

15 – DOS RECURSOS 

 

15.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante 

poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando 
sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer. 

 

15.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 
10.520/2002). 

 

15.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio eletrônico 

(campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas registradas. 
 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 
 

15.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
15.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à 

apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 

 

15.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

15.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

15.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja disponível no Sistema 

de Eletrônico de Informação (SEI). 

15.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do 

direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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15.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato, e terão efeito suspensivo; 
 

15.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-
los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

15.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

 
15.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 

devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso. 

 

 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 

apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS. 
ADJUDICANDO O OBJETO LICITADO. 

 

16.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 

legislação pertinente.  
 

16.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que não 

houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o 

recurso. 
 

16.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação. 
 

16.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

 

 

17 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
17.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogado por 

interesse da contratante, na forma do art.57 da Lei 8.666/93. 
 

17.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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18 – DO PAGAMENTO 

 

18.1 Conforme estabelecido no item 5 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1 Conforme estabelecido no item 10 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

20– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

20.1 Conforme estabelecido no item 11 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 

 
21.1 Conforme estabelecido no item 12 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

 

22 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A referida despesa está legalmente prevista no P/A da forma como segue: 
 

FONTE DE RECURSO ELEMENTO DE DESPESA P/A 

0100 33.90.39 2953 

 

22.1 - ESTIMATIVA DE DESPESA 
22.1.2 O valor estimado para a pretensa contratação será determinado pela pesquisa de preços que será 

efetuada no mercado pelo órgão/setor responsável.  

 

23 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

23.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  
 

23.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros; 

 

23.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio 

ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização. 

 
23.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação da proposta de preços. 
 

23.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção 

de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 
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23.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.5. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem, 
o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

 

23.6. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais condições constantes na 
Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 12.205, de 02.06.2006, e 

subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei 

complementar nº. 123/06 e alterações.  
 

23.7. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e da 

proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 
 

23.8. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas pelo 

telefone/fax (069) 3212-9269, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – 

SUPEL/RO. 
 

23.9. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da 

Comarca de Porto Velho/RO. 

 

 

24 – ANEXOS 

 

24.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

 
Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I    -  Termo de Referência 

Anexo II  -  Quadro de Estimativa de Preços 

Anexo III -  Modelo de Carta Proposta 

Anexo IV -  Atestado de Capacidade Técnica 

Anexo  V  -  Minuta do Edital 

  

Porto Velho-RO, 23 de abril de 2019. 

 

 

 

 

IAN BARROS MALLMANN 

Pregoeiro CEL/SUPEL/RO 
Matricula: 300137923 

                                                                      

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
  

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado de Jus�ça de Rondônia - SEJUS/RO.

Requisitante: Casa de Detenção de Ouro Preto do Oeste.

2. OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preven�va e corre�va com reposição de peças e limpeza dos componentes da Estação de Tratamento
de Esgoto do �po compacto (sistema de tratamento biológico), do �po tanques com capacidade de
47,09 m³/dia, localizada nas dependências da Casa de Detenção de Ouro Preto do Oeste, Unidade
Prisional que integra esta Secretaria de Estado de Jus�ça – SEJUS/RO, por um período de 12 (doze)
meses.

 

2.1. DIRETRIZES GERAIS 

Todos os serviços e materiais obedecerão às normas regulamentares da Portaria 3.214/78
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com especial atenção às normas NR 4 (Serviço especializado
em Segurança e Medicina do Trabalho), NR 6 (Equipamento de Proteção Individual - EPI), NR 9 (Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais), NR 11 (Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de
materiais), NR 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil), itens 18.23
(Equipamento de Proteção Individual) e 18.28 (Treinamento).

Como regra geral, para o desenvolvimento de qualquer �po de serviço, deverão ser
observadas as Normas Técnicas da ABNT, as normas do fabricante dos materiais e/ou produtos químicos
a serem empregados.

 

2.2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

2.2.1. A CONTRATADA devera apresentar previamente a Fiscalização, para aprovação, todos os
materiais e/ou produtos químicos que serão empregados no serviço, que uma vez aprovados, farão parte
do mostruário em poder da Fiscalização, para confrontação com as especificações par�das dos
fornecimentos.

2.2.2. É expressamente vedado o uso de material improvisado em subs�tuição ao especificado.
assim como não sera tolerado adaptações que comprometam a qualidade do serviço.

2.2.3. A Fiscalização exercerá todos os atos necessárias a verificação rigorosa do cumprimento
dos serviços executados, tendo livre acesso a todas as áreas de execução dos serviços.

2.2.4. Aceito o serviço, a responsabilidade da CONTRATADA pela estabilidade, qualidade,
correção e segurança dos mesmos subsiste na forma da lei.

2.2.5. Todos os resíduos, entulhos e restos de materiais, produtos do serviço realizado, deverão
ser removidos, propiciando ao local trabalhado uma organização e limpeza adequados.
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2.3. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

2.3.1. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas rela�vas a
proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas a a�vidade da CONTRATADA, observadas as leis em vigor
- especialmente os regulamentos dispostos no tópico 2.1 deste Termo de Referência.

2.3.2. Deverão ser observados todos os requisitos de segurança concernentes a realização do
serviço a fim de prevenir os trabalhadores e demais envolvidos, direta ou indiretamente, quanto a
prováveis acidentes de trabalho, além de zelar pela segurança dos transeuntes, mediante a
presença/aproximação destes.

 

2.4. DETALHAMENTO

2.4.1. DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES - ETE :

 
Modelo:
Tipo de Estação:
Tipo de Tratamento:
Tipo de posicionamento:
Tipo de comunicação:
Des�nação do efluente tratado:
Demanda total do sistema:
Capacidade total da ETE:

Supriete - 38M
Ver�cal + Horizontal
Biológico
Aparente
Com esgoto unificado
Rede de esgoto
32,70 m³/dia
47,09 m³/dia

 

2.4.2. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

2.4.2.1. Os serviços de manutenção preven�va serão realizados nas periodicidades definidas no
Manual de Operação e Manutenção da ETE e no Anexo II deste Termo de Referencia.

2.4.2.2. No relatório da manutenção preven�va devera informar o período que ocorrera a
subs�tuição/reparo de componentes eletro-mecânicos, já apresentando o orçamento do item a ser
trocado. sendo definida como manutenção corre�va-planejada.

2.4.2.3. A manutenção preven�va também tem como finalidade proporcionar o acompanhamento
da qualidade da água do efluente, visto que são realizadas analises para aferição do teor e sujidade para
detectar o grau de eficiência do tratamento do esgoto.

 

2.4.3. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA:                 

2.4.3.1. A manutenção corre�va abrangera todo o serviço necessário ao pleno funcionamento da
estação e consis�ra no desempenho de a�vidades des�nadas a corrigir defeitos, falhas ou
irregularidades apresentados pelos equipamentos, colocando-os em perfeitas condições de uso.

2.4.3.2. Caso necessário, para perfeita execução dos serviços, caberá a CONTRATADA desmontar,
transportar e remontar, as suas expensas, os equipamentos que necessitem ser reparados fora das
dependências da CONTRATANTE.

2.4.3.3. Na hipótese descrita no sub tópico anterior, as despesas referentes a mão de obra e
transporte de equipamento ate a oficina (ida e volta), quando se fizerem necessárias, bem como o risco
decorrente desta operação, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

2.4.3.4. Os serviços de manutenção corre�va compreenderão a mão-de-obra de recuperação de
equipamento visando seu retomo ao funcionamento pleno e adequado, podendo incluir as pecas e
acessórios demonstrados em orçamentos devidamente aprovados pela CONTRATANTE, mediante todo e
qualquer defeito que venha a ocorrer durante a vigência do contrato.



11/11/2019 SEI/ABC - 8653909 - Termo de Referência

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9814487&in… 3/19

2.4.3.5. Os serviços de manutenção corre�va, bem como a subs�tuição de peças e acessórios,
somente serão executados após autorização da CONTRATANTE, mediante a apresentação de orçamento
prévio, no qual deve ser discriminado o valor das pecas necessárias para a manutenção corre�va.

2.4.3.6. CONTRATANTE poderá realizar a pesquisa com o obje�vo de confrontar o orçamento
apresentado pela CONTRATADA com os preços e condições no mercado local, caso encontre valores
inferiores, sera pago o menor valor orçado a CONTRATANTE.

2.4.3.7. As manutenções corre�vas serão cobradas por Chamado Técnico e deverão ser realizadas
sempre que houver necessidade, mediante recebimento de Ordem de Serviço emi�da pelo
CONTRATANTE, para permi�r a correção de defeitos ou falhas em qualquer equipamento da ETE.

2.4.3.8. Entende-se como Chamado Técnico a comunicação da CONTRATANTE com a CONTRATADA
que a no�ficará da necessidade da realização da manutenção corre�va, ante a ocorrência de problemas
técnicos na ETE.

2.4.3.9. A manutenção corre�va compreendera basicamente as seguintes a�vidades:

a) Correção de falhas e/ou defeitos detectados pelo operador do equipamento ou por
servidor da Unidade Prisional que tenha acesso ao equipamento;

b) Correção de falhas e/ou defeitos constatados por meio de inspeções periódicas nos
equipamentos e registradas em Planilha de Inspeção;

c) Correção de falhas e/ou defeitos detectados pela CONTRATADA por ocasião de
execução de outros serviços.

2.4.3.10. Os serviços de manutenção preven�va e corre�va incluirão a realização de todos os testes
elétricos e mecânicos, revisão, calibragem e limpeza dos equipamentos, conforme cada caso, bem como
as orientações a CONTRATANTE acerca da u�lização normal e adequada dos mesmos.

2.4.3.11. Os serviços de manutenção corre�va, decorrentes de falhas na manutenção preven�va
verificada pela equipe de Fiscalização, não terão ônus a CONTRATANTE, sendo que todo custo, mão-de-
obra e peças serão por conta da CONTRATADA.

 

2.4.4. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO: 

2.4.4.1. Constatada a necessidade de subs�tuição de peças no equipamento, o fornecimento e
instalação obedecerão as seguintes etapas:

a) Apresentação de laudo técnico descrevendo os defeitos encontrados no
qual deverá ser informada a ocorrência, providências a serem adotadas e, quando for o
caso, a peça a  ser subs�tuída ou recuperada, incluindo marca, o modelo e o numero do
tombamento patrimonial do equipamento com os respec�vos valores apresentados em
proposta os quais só deverão ser executados após expressa autorização do Fiscal do
Contrato antes da realização dos serviços de corre�va com reposição das peças;

b) Ra�ficação, do Fiscal do Contrato, da necessidade de subs�tuição das peças indicadas
no laudo técnico apresentado pela CONTRATADA;

c) Pesquisa de mercado, para as pecas que não es�verem incluídas no Anexo IV,
obje�vando verificar a conformidade do preço cobrado pela CONTRATADA. No caso dos
preços apresentados serem superiores aos ob�dos na pesquisa de mercado levada a
efeito por esta SEJUS, a CONTRATADA se obriga a receber o de menor valor;

d) Reposição das pecas pela CONTRATADA;

e) Pagamento das pecas empregadas nos serviços de manutenção corre�va a
CONTRATADA por meio do regime de reembolso (custo de aquisição sem carga de
imposto) conforme valor apurado pela SEJUS;

2.4.4.2. Todas as peças fornecidas e instaladas pela CONTRATADA deverão ser compa�veis com o
equipamento listado no Anexo III deste Termo.
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2.4.4.3. Caso haja impossibilidade de apresentação das peças no prazo indicado no presente
Termo, a CONTRATADA deverá apresentar documento jus�ficando a impossibilidade do fornecimento e
instalação.

2.4.4.4. As peças e demais componentes, quando subs�tuídos, deverão ser integralmente
entregues a Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de Equipamentos, após o
conserto dos equipamentos e ainda discriminar, quando da emissão das Notas Fiscais, as pecas
efe�vamente subs�tuídas no equipamento, para efeito de contagem do prazo de garan�a referente as
pecas de reposição.

2.4.4.5. Todas as pecas, quando for necessária a subs�tuição destas, deverão ser fornecidas pela
CONTRATADA. Tal disposição se aplica para as pecas e demais componentes de reposição que não estão
previstos neste Termo de Referencia e seus anexos, não sendo aceitas pecas usadas ou recondicionadas,
ou seja, deverão ser novas e genuínas (igual ou superior a marca do equipamento) e de qualidade
reconhecida no mercado.

 

2.4.5. DA OPERAÇÃO: 

2.4.5.1. A operação cons�tuirá, dos itens descritos no Manual de Operação e Manutenção da ETE e
Anexo II deste termo, além dos abaixo:

a) Analise de pH (potencial de hidrogênio) do Afluente, e correção se necessário
(semanal);

b) Coleta para Análise bimensalmente do Efluente e Afluente (entrada e saída do
sistema).

 

2.4.6. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESTINAÇÃO FINAL DE DEJETOS (LODO): 

2.4.6.1. Devera ser realizada, preven�vamente e corre�va, a limpeza dos seguintes componentes
da ETE, obje�vando remover todo e qualquer material que possa interferir no processo de tratamento do
esgoto:

a) Filtro aeróbico e filtro anaeróbico;

b) Tanque de ionização;

c) Tanque de concreto contendo Gradeamento, Caixa de Gordura e Caixa de Areia e
sistema de bombas;

d) Demais componentes com presença de lodo e outras sujidades (ex.: tubulações e
caixas de passagem da rede de esgoto).

2.4.6.2. A limpeza periódica, conforme Anexo II, bem como a des�nação correta são importantes
para evitar transbordamentos e combater a proliferação de pragas e liberação de mau cheiro.

2.4.6.3. Deverão ser u�lizados os materiais necessários para a limpeza e higienização adequadas,
observando-se as regulamentações da ANVISA, produtos de qualidade e equipamentos de proteção
individual (EPI's).

2.4.6.4. Os resíduos provenientes da limpeza da ETE (lodo) deverão ser transportados em veículo
adequado para esgotamento ate o seu des�no final de forma a não derramar, vazar ou ser transportado
de forma exposta nas vias publicas.

2.4.6.5. O material resultante destas operações devera ser depositado em local e forma
apropriada, sendo de responsabilidade da CONTRATADA.

 

2.4.7. DEMAIS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

2.4.7.1. Também deverão ser realizadas as seguintes a�vidades durante a vigência contratual, a
�tulo de manutenção preven�va e/ou corre�va, dependendo da necessidade:
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a) Lavagem interna dos tanques aeróbico e anaeróbico;

b) Re�rada e esgotamento dos tanques;

c) Troca das hastes de cobre do tanque de ionização;

d) Coletas e análise de amostras do afluente e efluente;

2.4.7.2. A realização de todas essas a�vidades durante a execução dos serviços deverá ser descrita
pela CONTRATADA de forma minuciosa em relatórios que deverão ser entregues a CONTRATANTE.

2.4.7.3. Os relatórios deverão contemplar, no mínimo, as seguintes informações: qual serviço foi
realizado, o dia, horário e quais os resultados ob�dos, seja em caráter de manutenção preven�va ou
corre�va.

 

3. JUSTIFICATIVA

• Introdução

Entende-se por esgoto (ou efluentes) todas as substancias liquidas ou gasosas geradas em
processos industriais ou originarias de esgotos domés�cos. Os efluentes tem como caracterís�ca peculiar
o fato de agirem como possíveis veículos de disseminação de inúmeros microrganismos patogênicos,
além de apresentarem grandes concentrações de an�bió�cos e medicamentos excretadas pelas vias
urinaria e fecal de pacientes.

Conforme determina a Resolução do CONAMA n. 357 de 2005, os efluentes devem ser
lançados direta ou indiretamente nos corpos d 'água após tratamento prévio de acordo com a norma
regulamentar. Entretanto, na maioria dos países em desenvolvimento, incluindo-se o Brasil, isso não
ocorre, sendo descartados in natura na rede publica de esgotamento, ou diretamente em corpo d 'água.

Quando não tratados de forma adequada, os efluentes são importantes meios de
contaminação de mananciais de água potável, tanto superficial quanto subterrânea, e linhagens
mul�rresistentes de an�bió�cos podem representar riscos a saúde pública se a�ngirem o sistema de
abastecimento.

Vecchia et al (2009) apontam que o volume desses efluentes tem aumentado com a
demanda populacional nos grandes centros brasileiros, que em sua maioria são lançados in natura no
meio ambiente, contribuindo com o risco de doenças, tais como, febre �foide, hepa�te, cólera e muitas
verminoses. Os autores comentam, ainda, a possibilidade dos efluentes levarem ao aparecimento de
micro-organismos resistentes que podem provocar doenças mais severas e de di�cil tratamento.

Neste contexto, o monitoramento desses efluentes, bem com seu devido tratamento se faz
necessário, de forma a mi�gar os riscos supracitados, uma vez que, a grande maioria das unidades
prisionais e socioeduca�vas são desprovidas do adequado manejo desses efluentes.

A Casa de Detenção de Ouro Preto possui uma Estação de Tratamento de Esgoto própria
que necessita de manutenção preven�va e corre�va, que é o objeto da contratação deste Termo de
Referência.

 

• A ETE da Unidade Prisional

A Secretaria de Estado de Jus�ça e composta por diversas unidades prisionais, gerencias e
setores, que atuam conjuntamente, cada um com suas especificidades, na gestão,  gerenciamento,
administração e execução dos serviços do sistema prisional no Estado de Rondônia.

A Casa de Detenção de Ouro Preto oferta vagas no sistema prisional do estado, com o
obje�vo de disponibilizar condições necessárias para que a Lei de Execuções Penais (LEP) seja respeitada,
visando amenizar conflitos, difundindo boas experiencias relacionadas a execução penal e a reintegração
social.

A unidade possui capacidade para 200 apenados. O grande numero de pessoas por área
faz com que a rede de esgoto seja u�lizada no seu limite e eventualmente podem ocorrer entupimentos
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que não podem ser resolvidos senão com equipamentos e pessoal especializado, service este que deve
ser realizado de forma imediata, pois os transtornos advindos de uma rede de esgoto entupida,
principalmente em uma unidade prisional, podem ser extremamente desastrosos, levando-se em conta o
perigo de contaminação para os apenados, os visitantes e servidores.

Considerando que a Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) regulamenta o
Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde por meio da Resolução n° 306/2004 que apresenta no
Capitulo III o seguinte parágrafo:

O gerenciamento dos RSS cons�tui-se em um conjunto de
procedimentos de gestão, planejados e implementados a
par�r de bases cien�ficas e técnicas, norma�vas e legais,
com o obje�vo de minimizar a produção de resíduos e
proporcionar aos resíduos gerados um encaminhamento
seguro, de forma eficiente, visando a proteção dos
trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos
recursos naturais e do meio ambiente (ANVISA, 2004,
grifo nosso).

Considerando que os sistemas de tratamento primário de esgoto produzem resíduos
sólidos que ficam depositados no fundo dos reservatórios, enquanto a parte liquida e liberada para os
coletores naturais;

Considerando que a falta de limpeza preven�va destes sistemas primários de tratamento
de esgoto causa inúmeros transtornos;

Considerando que e obrigação da SEJUS realizar o gerenciamento destes serviços a fim de
assegurar o ambiente interno e externo com o minimo dos padrões exigidos e norma�zados pelo
Ministério Público da Saúde e Órgãos de Fiscalização Sanitária;

Considerando, como citado na Introdução, que o esgoto não tratado contém muitos
transmissores de doenças, microrganismos, resíduos tóxicos e nutrientes que provocam o crescimento de
outros �pos de bactérias, vírus ou fungos, sendo os sistemas de coleta e tratamento de esgotos
importantes para a saúde pública porque evitam a contaminação e transmissão de doenças, além de
preservar o meio ambiente;

Considerando que a manutenção adequada dos services constantes neste Termo de
Referencia contribuirá para a prevenção de infecções e doenças de modo direto, para a qualidade de vida
da população circunvizinha a Unidade Prisional bem como diminuirá, por conseguinte, o atendimento nas
unidades de saúde em relação a não contribuição na proliferação de tais patologias, o que gerara, em
decorrência disto, economia ao erário público;

Considerando, ainda, que a ETE - ao final do sistema - possui um tanque de ionização, que
tem por função realizar o tratamento terciário em Estação de Tratamento de Esgoto. Através de corrente
elétrica aplicada em eletrodos de cobre, liberam seus respec�vos íons no meio aquoso. Íons de cobre
interagem com sulfatos, criando sulfates de cobre, cuja ação é algicida cuja ação é bactericida. Este sal de
cobre ataca e flocula nas algas, bactérias e microrganismos presentes na água. Esta floculação consiste na
agregação �sica/eletrostá�ca das matérias subme�das a ação de ionização, tornando-as mais pesadas, de
modo que possam flocular ou decantar, o processo e imprescindível para o tratamento de efluentes, visto
que o principal problema destes consiste essencialmente em evitar a contaminação do solo, do lençol
subterrâneo e das águas superficiais com metais e compostos orgânicos, além de microrganismos com
potencial patogênico, tais como o Staphylococcus aureus, Entercoccusfaecalis. Pseudomonasaerguinosa,
Acinetobacterbaumannii, entre outros;

Considerando-se, por fim, que uma das incumbências administra�vas desta SEJUS e
adquirir insumos, materiais, equipamentos, entre outros, para garan�r a funcionalidade e a execução das
a�vidades de unidades e gerencias que compõem esta Secretaria, a contratação dos serviços que
compõem o objeto deste Termo de Referencia torna-se de extrema necessidade, obje�vando-se,
portanto, a melhoria na promoção da saúde no Estado de Rondônia, em especial nos serviços de
ressocialização prestados no CDOP.
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4. DA EXECUÇÃO

4.1. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços deverão ser executados na Casa de Detenção de Ouro Preto do Oeste, situada
no seguinte endereço:

Rua Padre Adolpho Rhol, 793, Bairro Jardim Bandeirantes – Ouro Preto do Oeste/RO.

Contato: (69) 3461-5062 – presidioouropreto@gmail.com

 

4.2. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.2.1. O futuro contrato a ser celebrado entre a licitante vencedor do certame com a Secretaria
de Estado de Jus�ça, na qualidade de CONTRATANTE, vigera por 12 (doze) meses, de forma ininterrupta.

4.2.2. O prazo supramencionado podera ser prorrogado de acordo com o disposto na Lei
8.666/93 e suas alteracoes, inclusive o inciso II, do art. 57 da Lei Federal 8.666/93, abaixo transcrito:

Art. 57. A duração dos
contratos regidos por esta
Lei ficara adstrita a
vigência dos respec�vos
créditos orçamentários,
exceto quanta aos
rela�vos:

[ ... ]

11 - a prestação de
serviços a serem
executados de forma
con�nua, que poderão ter
a sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos
períodos com vistas a
obtenção de preços e
condições mais vantajosas
para a administração,
limitada a sessenta meses
(BRASIL, 1993, grifo
nosso).

4.3. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.3.1. O prazo para início dos serviços será de 30 (trinta) dias após a assinatura contratual,
publicação e emissão de ordem de serviço.

4.3.2. Deverá ser realizado dentro do período de funcionamento Administra�vo da Unidade
Prisional requisitante.

 

4.4. GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS SUBSTITUÍDAS: 

4.4.1.  Os serviços de manutenção corre�va deverão ter garan�a de no mínimo 03 (três) meses,
sendo que as peças subs�tuídas deverão atender as garan�as dos respec�vos fabricantes.

4.4.2. A CONTRATADA fica obrigada a cobrar de seus fornecedores a garan�a das peças
subs�tuídas, caso se faca necessário.
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4.5. CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) empregado para operacionalizar o Sistema
da Estação de Tratamento de Esgoto conforme o Anexo I - Memorial Descri�vo e Manual de Operação
(1163254) e no Anexo II - Planilha de Manutenção Preven�va (1163283), tal serviço deverá ocorrer
durante o horário de funcionamento administra�vo da unidade prisional, devidamente uniformizado,
u�lizando os EPl's necessários, portando crachás e com documentos de iden�ficação.

4.5.2. A contratada não detém a necessidade de designar 01 (um) servidor exclusivo para atuar
na Casa de Detenção de Ouro Preto do Oeste, visto que trata-se de serviços lépidos, ou seja, não é
necessário a atuação de 40 ou 44 horas semanais do servidor.

4.5.3. Os operadores da ETE deverão possuir cer�ficado de treinamento em Estação de
Tratamento de Esgoto para exercer a função.

4.5.4. Todo serviço deverá ser relatado em impresso próprio da CONTRATADA, assinado pelos
responsáveis de ambas as partes, onde uma via ficará em poder da CONTRATANTE e outra com a
CONTRATADA.

4.5.5. Todos os serviços executados serão anotados na ficha do equipamento, que
possuirá histórico individual a ser acompanhado e fiscalizado pela CONTRATANTE.

4.5.6. A CONTRATADA deverá indicar o(s) nome(s) do(s) preposto(s) e o(s) telefone(s) e/ou
celular(es) para os chamados extraordinários, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de service, devendo tal linha ser man�da disponível em
funcionamento ininterrupto durante o período de vigência contratual, ou seja, o(s) telefone(s) e/ou
celular(es) e o(s) preposto(s) deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia de segunda a
domingo inclusive feriado, a fim de que não seja interrompida a prestação de serviços de caráter
emergencial.

 

4.6. DOS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE PRISIONAL: 

Unidade Prisional Horário de Funcionamento
Prisional

Horário de Funcionamento
Administra�vo

Casa de Detenção de Ouro
Preto

De segunda a segunda:
24hs

De segunda à Sexta:
Das 07h30 às 13h30

 

4.7. GARANTIA CONTRATUAL: 

4.7.1. Como previsto no art. 56 da Lei 8.666/93, sera exigida da proponente vencedora a �tulo de
garan�a contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por centro) do valor contrato, sendo-lhe
faculta�vo presta-la mediante caução em dinheiro, em �tulo da divida publica, Seguro Garan�a ou ainda
Fiança Bancária, observando-se as seguintes condições:

a) A caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) A garan�a contratual terá seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato;

c) A garan�a prestada pelo contratado sera liberada ou res�tuída após a execução do
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

d) A garan�a acima citada devera ser apresentada ao Gestor do contrato desta SEJUS,
no memento da convocação da empresa vencedora com vistas a celebração do
contrato.
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4.8. DA RESCISÃO CONTRATUAL E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

4.8.1. Rescisão Contratual

a) Poderão ser mo�vos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no Art. 77 e 78 da
lei 8.666/93, podendo a mesma ser unilateral amigável ou judicial, nos termo e
condições do Art. 79 da referida lei.

b) A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão dos
Art. 77 e 80 da lei 8.666/93.

 

4.8.2. Critério de Reajuste

a) Durante o prazo de vigência do contrato, os preços serão irreajustáveis.

b) Ao fim dos 12 (doze) meses iniciais de vigência do contrato, caso decidido pela sua
prorrogação, os reajustes serão com base na INCC.

 

4.9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.9.1. A Fiscalização do Contrato se dará através dos procedimentos constantes do Anexo VI
deste Termo de Referência.

4.9.2. A CONTRATANTE nomeará uma Comissão de no mínimo 03 (três) servidores efe�vos e
ainda um Fiscal de Contrato que fiscalizará a execução do serviço contratado e verificará o cumprimento
das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sen�do de corresponderem ao desejado ou
especificado.

4.9.3. A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade
quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento.

4.9.4. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no Contrato.

4.9.5. A CONTRATANTE realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados
concretos dos esforços sugeridos pela CONTRATADA e dos bene�cios decorrentes da polí�ca de prelos
por ela pra�cada.

4.9.6. A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar
à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a conveniência de
renovar ou, qualquer tempo, rescindir o presente Contrato, para fornecer, quando solicitado pela
CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em
licitações públicas.

4.9.7. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

4.9.8. A Fiscalização, pela CONTRATANTE, se dará basicamente em acompanhar ou avaliar a
qualidade dos serviços realizados.

4.9.9. O Fiscal do Contrato juntamente com a Comissão anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

4.9.10. As decisões e providências, que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato, deverão
ser solicitadas à Gerência Administra�va da Secretaria de Estado de Jus�ça, em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.

4.9.11. A Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de Materiais e Serviços,
terá como atribuições:
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I - Representar a CONTRATANTE junto a CONTRATADA;

II - Responsabilizar-se pela cer�ficação das notas fiscais dos serviços executados,
bem como das notas fiscais de fornecimento de pelas, após cer�ficar-se que o serviço
está sendo executado conforme prevê este Termo;

III - Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que foram observadas
irregularidades e/ou defeitos no funcionamento de algum componente da ETE ou na
execução de algum serviço;

IV - Apreciar, aprovar e autorizar a efe�vação de orçamento apresentado pela
CONTRATADA;

V - Responsabilizar-se pela fiscalização dos serviços executados pela CONTRATADA
bem como pelo recebimento do equipamento reparado e pelas danificadas que forem
subs�tuídas.

 

5. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO

5.1. Somente será efetuado o pagamento dos serviços efe�vamente executados que deverão
ser apresentados, pela CONTRATADA, mediante Nota Fiscal, devidamente atestadas pela Administração,
conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. a periodicidade das medições dos serviços deve
ser preferencialmente de 30 dias.

5.2. A Secretaria de Estado de Jus�ça reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os
dados constantes da nota fiscal es�verem em desacordo com os dados da CONTRATADA e, ainda, se for
constado, que os serviços executados não correspondem às especificações apresentadas na proposta.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garan�a do
Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da úl�ma nota fiscal
ou fatura vencida, compa�vel com os empregados vinculados à execução contratual,
nominalmente iden�ficados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei º 9.032, de 28 de abril
de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos
serviços na contratação de serviços con�nuados;

b) Da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93;

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à úl�ma nota fiscal ou
fatura que tenha sido paga pela Administração;

d) Apresentar relatório dos serviços executados com as respec�vas ordens de serviço.

5.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao FGTS
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

5.5. O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, será
de 30 (trinta) dias corridos, após o adimplemento da obrigação (cer�ficação da nota fiscal).

5.6. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a CONTRATANTE tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a
ser contado a par�r da data da reapresentação do mesmo.

5.7. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções , ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar
indevida.

5.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins
de atendimento das condições contratuais.

5.9. A administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não ins�tuições financeiras,
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à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão. A administração efetuará
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA.

5.10. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos
seguintes documentos:

I - Prova de Regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS);

II - Prova de Regularidade com o Ins�tuto Nacional do Seguro Social (INSS);

III - Cer�dão Nega�va da Receita Estadual - SEFIN;

IV - Cer�dão Nega�va Municipal e Cer�dão Nega�va Federal;

V - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440), FGTS e INSS.

Obs: Serão aceitas cer�dões posi�vas, desde que com efeito nega�vo.

 

5.11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.11.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas "a"
e "b" do ar�go 73, da Lei Federal n° 8.666/93 (Licitações e Contratos Administra�vos), observados os
seguintes procedimentos:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

b) Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 05
dias úteis a contar do recebimento provisório.

 

6. DA APLICAÇÃO DO ART. 8º DO DECRETO ESTADUAL Nº 21.675/2017 – COTA ME/EPP

6.1. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25% (vinte e cinto por cento) por
item ou lote para a contratação de pequenas empresas.

 

7. DA SUSTENTABILIDADE

7.1. A Contratada deverá realizar os serviços em harmonia com o Decreto nº 21.264 de 20 de
setembro de 2016 que dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no
âmbito do Estado de Rondônia.

Art. 6º Quando da aquisição de bens poder-se-á exigir os
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte,
por material reciclado, atóxico ou biodegradável;

II - que os bens devam ser, preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual adequada, com
o menor volume possível, e que utilize material reciclável
de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e

III - que os bens não contenham substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada.
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8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A referida despesa está legalmente prevista no P/A da forma como segue:

FONTE DE RECURSO ELEMENTO DE DESPESA P/A

0100 33.90.39
 

2953
 

 

9. ESTIMATIVA DA DESPESA

O valor es�mado para a pretensa contratação será determinado pela pesquisa de preços
que será efetuada no mercado pelo órgão/setor responsável, conforme Anexo VIII.

 

10. SANÇÕES

10.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garan�da a prévia e ampla defesa,
aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida do
contrato.

10.2. Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se
não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à
CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

10.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida no certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não manter a proposta,
falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportando-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, e será
descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no
SICAF e no CAGEFIMP.

10.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automa�camente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA
não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, serão deduzidos da garan�a. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao
órgão competente para que seja inscrita na dívida a�va, podendo ainda, a Administração proceder à
cobrança judicial.

10.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou CONTRATADA da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

10.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação
vigente.

10.7. A sanção denominada "Advertência" só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas sanções
de grau mais significa�vo.
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10.8. São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993,
da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:

a) Inexecução total ou parcial do contrato;

b) Apresentação de documentação falsa;

c) Comportamento inidôneo;

d) Fraude Fiscal;

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

10.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser
acionada em desfavor da CONTRATADA, conforme infração come�da e prejuízos causados à
administração ou a terceiros.

10.10. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

10.11. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.12. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e
formalmente jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme
prejuízo auferido.

10.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a  gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.14. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

10.15. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos pra�cados.

 

11. DA CONTRATADA

11.1. A Contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços de
acordo com o solicitado neste termo de referência;

11.2. A Contrata deverá empregar apenados do regime semi-aberto e egressos do sistema
prisional, nas contratações para prestação de serviços com fornecimento de mão de obra, conforme
parágrafo único disposto na Lei nº 2134 de 23 de Julho de 2009.

11.3. Executar o serviço nas condições, no preço e nos prazos es�pulados neste instrumento;

11.4. Executar diretamente o objeto deste Termo de Referência, sem transferência de
responsabilidades ou subcontratações, tendo em vista que a subcontratação não é necessária para
garan�r a execução do contrato;

11.5. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus empregados
nos locais de trabalho, durante a execução dos serviços de manutenção ou outros relacionados ao
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presente Contrato, não implicando co-responsabilidade da Contratada, inclusive devendo a contratada,
subs�tuí-lo imediatamente;

11.6. A CONTRATADA deverá fornecer as suas expensas, todo o ferramental e material de
consumo necessário para os serviços previstos no contrato;

11.7. Os funcionários da CONTRATADA, quando em serviço, deverão u�lizar todos os EPI's
(equipamentos de proteção individual), adequados e aprovados pela legislação em vigor;

11.8. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários incidentes sobre os
serviços ora ajustados;

11.9. Em caso de dano material causado por funcionários da CONTRATADA à CONTRATANTE,
deverá a CONTRATANTE ser imediatamente ressarcida pelo dano sofrido, em caso de DANO MATERIAL, a
empresa CONTRATADA deverá repor o objeto danificado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
a contar da no�ficação por escrito oriunda da Unidade prejudicada, sendo que, a CONTRATADA deverá
repor o objeto ou equipamento em igual forma, cor, especificações técnicas, potências, marca etc., sem
quaisquer ônus a CONTRATANTE;

11.10. Empregar, na execução dos serviços, materiais rigorosamente dentro das especificações
aprovadas pela Fiscalização, obedecendo as Normas Técnicas, Normas do Ministério da Saúde, Normas
Ambientais, Normas da Vigilância Sanitária e Normas estabelecidas pela CONTRATANTE;

11.11. Deverá estar incluso no custo do serviço o cumprimento das normas de segurança do
trabalho como fornecimento de uniformes e EPI's para os trabalhadores no serviço e outros que se
mostrarem necessários;

11.12. A CONTRATADA responderá pela segurança das instalações, materiais e pessoal
compreendido nos locais dos serviços devendo fazer cumprir todas as exigências con�das nas Normas,
Regulamentos e Legislação em vigor;

11.13. Considerando que, excepcionalmente, poderá exis�r a necessidade de prestação dos
serviços em pauta neste termo de referência fora do cronograma previamente estabelecido, a
CONTRATADA deverá atender a unidade prisional sempre que houver solicitação da mesma através de
Ordem de Serviço. Devendo o chamado ser cobrado pela unidade de medida do serviço realizado;

11.14. Para todos e quaisquer efeitos de direito, o Governo do Estado de Rondônia através da
Secretaria de Estado de Jus�ça como CONTRATANTE, não responderá, em hipótese alguma, por ações
trabalhistas eventualmente ajuizadas conta a CONTRATADA, não se aplicando a solidariedade prevista no
art. nº 455 da Consolidação das Leis de Trabalho, em caso de inadimplência das obrigações derivadas do
contrato de trabalho celebrado entre a CONTRATADA e seus empregados;

11.15. Toda mão de obra será fornecida pela CONTRATADA, devendo atender à demanda de
serviços da CONTRATANTE;

11.16. Todo pessoal da CONTRATADA deverá se apresentar uniformizado, devidamente
credenciado e iden�ficado através de CRACHÁS que devem conter Nome, Função, Número do RG ou CPF
e telefone atualizado da Empresa CONTRATADA;

11.17. O prestador de serviços deverá observar que não fique nenhum resíduo na super�cie,
gramas, calçadas e passeios, caso haja algum vazamento o mesmo deverá ser limpo imediatamente;

11.18. Executar a manutenção corre�va, imediatamente, após a aprovação do orçamento pela
Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de Equipamentos ou pelo Diretor da
Unidade Prisional;

11.19. Atender garan�as dos serviços de manutenção corre�va de pelo menos 03 (três) meses;

11.20. A aquisição de materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios, recursos humanos e
demais insumos inerentes à execução é de responsabilidade da CONTRATADA. A aquisição deverá ser
feita em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação;
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11.21. A empresa contratada terá inteira responsabilidade sobre seus funcionários, devendo
apresentar mensalmente a SEJUS o quadro de funcionários com as respec�vas cargas horárias, funções,
escalas de plantão, possuindo equipe técnica mínima de:

a) Operador (cumprindo um horário de 8 (oito) horas/dia de segunda feira a sexta
feira);

b) Responsável Técnico.

11.22. Fornecer a CONTRATANTE as formas de contato, como e-mails da CONTRATADA, além dos
números de telefones celulares dos técnicos de manutenção, engenheiros plantonistas e equipe de
suporte para atendimento em situações de emergência, mantendo-os atualizados;

11.23. O responsável técnico deverá comparecer à Unidade uma vez por semana para verificação
dos serviços;

11.24. A CONTRATADA deverá dispor de recursos humanos qualificados, com habilitação técnica e
legal, possuidores de �tulo ou cer�ficado da especialidade, e em quan�ta�vo suficiente à execução dos
serviços a serem prestados;

11.25. Responder pela disciplina de seus funcionários durante a sua permanência nas
dependências da CONTRATANTE, orientando-os para manterem o devido respeito e cortesia com os
colegas de trabalho e com funcionários da CONTRATANTE;

11.26. Após 3 (três) meses ou após a ETE entrar em regime con�nuo, a CONTRATADA deverá
apresentar a SEJUS os dados quan�ta�vos e qualita�vos referentes ao funcionamento da Unidade;

11.27. A empresa deverá apresentar, mensalmente, análise laboratorial do efluente e afluente,
emi�do por laboratório credenciado;

11.28. Os padrões de qualidade do efluente deverá atender obrigatoriamente a resolução
CONAMA Nº357, de 17 de março de 2005 e todas as suas alterações;

11.29. A empresa deverá atender obrigatoriamente a todas as demais legislações ambientais e
sanitárias vigentes, além daquelas citadas neste termo de referência;

11.30. A qualidade do serviço prestado será avaliado conforme as análises laboratoriais, sendo
que os resultados deverão estar compa�veis com a legislação vigente;

11.31. A Secretaria de Estado de Jus�ça poderá solicitar suporte técnico de outras Secretarias, tal
como Secretaria de Desenvolvimento Ambiental, com obje�vo de avaliação, análise e outros quesitos
para comprovar a qualidade do serviço prestado pela empresa;

11.32. A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo descarte do lodo gerado pela ETE,
apresentando a documentação comprobatória referente aos quan�ta�vos re�rados da estação e de
recebimento no local de des�nação final, sendo este terceirizado ou próprio;

11.33. Orientar a CONTRATANTE quanto ao melhor uso dos equipamentos;

11.34. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

12. DA CONTRATANTE

12.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei n° 8.666/93, devendo a CONTRATADA cumprir todas as normas, legislação e regulamentos
no que concerne a Disciplina, Segurança e Medicina do Trabalho;

12.2. Efetuar o pagamento à Contratada conforme Contrato;

12.3. Proporcionar os meios ao seu alcance para a execução dos serviços a cargo da contratada.

 

13. HABILITAÇÃO
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13.1. Além dos preceitos elencados na lei 8.666/93, em especial os art. 27, I a V, c/c 28 a 31, no
que couber, os quais deverão ser devidamente solicitados à futura CONTRATADA logo após a indicação e
definição de quem ofertará o menor preço para a execução e entrega do objeto, devendo de imediato:

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cópia de RG e CPF do representante legal da empresa e do procurador, quando
houver;

b) Cópia da Procuração, quando houver;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual;

d) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, no qual sejam expressos os poderes dos �tulares para exercer direitos
e assumir obrigações em nome da empresa;

e) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira.

 

13.3. REGULARIDADE FISCAL

I - Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual (SINTEGRA ou FIC/FAC);

III - Cer�dão Nega�va rela�va a:

a) Dívida a�va da União, contribuições federais e seguridade social (INSS);

b) Tributos estaduais;

c) Tributos municipais.

d) Prova de regularidade rela�va à:

e) Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).

IV - Para efeito de comprovação da regularidade fiscal, serão igualmente aceitas as
cer�dões posi�vas com efeito de nega�va.

 

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.4.1. Balanço Patrimonial, referente ao úl�mo exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a
licitante tenha sido cons�tuída em menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado na Junta
Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes
cons�tuídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes cons�tuídas a menos de um ano), de 10%
(dez por cento) do valor es�mado do item que o licitante es�ver par�cipando.    

13.4.2. Cer�dão nega�va de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa �sica.

 

13.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

13.5.1. Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;
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14. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS

14.1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante, bem como de seu(s) responsável(is)
técnico(s), Engenheiro Civil, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), dentro de
seu prazo de validade, observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) e Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), conforme o
Art. 30, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93;

14.2. Capacidade técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, Engenheiro Civil,
ou outro devidamente reconhecido pela en�dade competente, detentor de atestado de responsabilidade
técnica por execução de obra ou serviço de caracterís�cas semelhantes, limitadas estas exclusivamente
às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quan�dades mínimas ou prazos máximos, conforme o Art. 30, § 1º inciso I da Lei Federal nº 8.666/93; As
quais sejam de Manutenção preven�va e corre�va em estações de tratamento de esgoto do �po
compacta;

14.3. Acervo técnico do(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, por execução de obras ou
serviços de caracterís�cas semelhantes ao objeto da licitação, que será(ão) o(s) profissional(is)
responsável(is) técnico pela obra;

14.4. Os acervos técnicos só serão aceitos, se os profissionais em pauta es�verem relacionados
na Cer�dão de Pessoa Jurídica do CREA ou se possuírem vínculo com a licitante, na data da licitação, que
deverá ser comprovado através de uma das seguintes formas:

a) Carteira de trabalho;

b) Contrato Social;

c) Contrato de prestação de serviços;

d) Anotação de Responsabilidade Técnica de vinculo de cargo e função do CREA;

e) Contrato de trabalho registrado na DRT.

14.5. Termo do qual o profissional assuma responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado
e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta
adjudicada;

14.6. A empresa deverá apresentar Declaração Formal de que no momento da assinatura do
contrato entregará:

a) Licença Ambiental do Órgão Ambiental Municipal/Estadual competente para a
a�vidade per�nente ao objeto;

b) Licença da Vigilância Sanitária Federal, Estadual ou Municipal vigente;

c) Alvará de funcionamento expedido por Órgão competente;

14.7. A empresa deverá apresentar declaração que manterá no município do Estado de
Rondônia em que serão realizados os serviços, aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado,
adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto desta licitação.

 

15. DA VISTORIA TÉCNICA

15.1. As empresas par�cipantes da licitação ficam facultadas a realizar a vistoria, porém devem
apresentar uma declaração, conforme modelo do Anexo V de que está ciente do estado de conservação
destes, bem como das condições e do grau de dificuldade que os serviços possam oferecer, não se
admi�ndo reclamações futuras advindas de dificuldades técnicas não detectadas quando da vistoria.

15.2. O horário de funcionamento para que as empresas interessadas possam agendar a visita
técnica é de 07:30 as 13:30 horas, de segunda à sexta feira na Secretaria de Estado de Jus�ça.
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16. DA PROPOSTA

16.1. As propostas deverão ser elaboradas de acordo com a Solicitação e Aquisição de
Materiais/Serviços, sendo que o Julgamento será pelo Menor Valor Global;

16.2. A proposta deverá constar o preço, expressos em moeda corrente nacional, nele incluídas
todas as despesas/custos com materiais, ferramentas, mão de obra, impostos, taxas, seguro, frete,
transporte, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha
ocorrer, de acordo com os procedimentos descritos nos Anexos onde deverão ser especificados os valores
por item constando no final o valor geral a ser pago pela Contratante mensalmente;

16.3. O critério menor preço global por lote jus�fica-se pela natureza do objeto, vez que sua
fragmentação em itens acarretará a perda de economia de escala e poderia ocasionar a excessiva
pulverização de  contratos o que dificultaria a gestão destes, e ainda, os itens comercializados entre si são
oriundos de um mesmo gênero, produzidos e comercializados de forma similar;

a) Por meio do critério de menor preço global é possível conseguir menores preços na
licitação, pois caso contrário, os preços seriam mais elevados, visto que a quan�dade
seria irrisória.

b) Procede o agrupamento por lote de itens que guardem homogeneidade entre si, isto
é, considerando-se a natureza e caracterís�cas dos itens, possam ser fornecidos por um
mesmo fornecedor, concre�zando, assim, os princípios da compe��vidade e igualdade.

c) A luz do critério econômico, a divisibilidade do objeto irá acarretar desinteresse em
contratar com a Administração, por parte dos fornecedores, uma vez que, a quan�dade
será insa�sfatória.

16.4. O referido Julgamento encontra-se em harmonia com a Súmula n. 8 do Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia.

 

17. CONDIÇÕES GERAIS

A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quan�dades inicialmente
previstas respeitando os limites do ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, de até 25% (vinte e cinco
por cento), tendo como base os preços constantes da(s) proposta(s) Contratada(s), diante de necessidade
comprovada da Administração.

 

18.  ANEXOS

I - Manutenção Técnico da ETE; (1163254)

II - Planilha de Manutenção Preven�va; (1163283)

III - Relação dos Equipamentos ETE; (1163307)

IV - Planilha de Reposição de Peças; (1163344)

V - Modelo de Declaração de Vistoria (1163360)

VI - Guia de Fiscalização do Contrato; (1163391)

VII - Peças Gráficas; (1163401)

VIII - SAMS. (7172350)

 

Elaboração: 
 

MATHEUS M. DA SILVA GIL

Revisão e aprovação:
 

ROBSON DE SOUSA

Revisão e aprovação:
 

FABRÍCIA SANTOS RANGEL



11/11/2019 SEI/ABC - 8653909 - Termo de Referência

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9814487&i… 19/19

Chefe de Núcleo/SEJUS-
COINF

Coordenador de Infraestrutura/SEJUS-
COINF

Chefe do Núcleo de Compras/SEJUS-
NUCOM

 

 
Ordenadora de despesa:

 
ETELVINA DA COSTA ROCHA

Secretária de Estado de Jus�ça/SEJUS

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus Monteiro da Silva Gil, Chefe de Núcleo, em
01/11/2019, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON DE SOUSA, Coordenador(a), em 01/11/2019, às
08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FABRICIA SANTOS RANGEL, Chefe de Núcleo, em
01/11/2019, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: : 0033.072153/2018-17

INTERESSADO: SEJUS/RO

EMP 1 EMP 2 EMP 3

R$ 212.000,00

1

Conjunto moto-bomba submersível Thebe TSB 120, trifásica 2,0 CV

U
N 02 R$ 5.800,00 R$ 5.980,00 R$ 5.950,00 R$ 5.800,00 R$ 5.910,00
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R$ 11.820,00

2

Compressor radial Aeromack CRE-01, vazão de 1.400 m³/min, tensão 220 V, 

potência 0,5 CV

U
N 01 R$ 7.350,00 R$ 7.350,00 R$ 7.600,00 R$ 7.350,00 R$ 7.433,33
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R$ 7.433,33

3

Chave contatora trifásica 15 A, NA

U
N 02 R$ 600,00 R$ 720,00 R$ 680,00 R$ 600,00 R$ 666,67
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R$ 1.333,33

4

Disjuntor Tripolar de 15A

U
N 01 R$ 75,00 R$ 81,00 R$ 78,00 R$ 75,00 R$ 78,00

3
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3
,8

5
%
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R$ 78,00

R$ 15.600,00 R$ 18.200,00 R$ 19.200,00

I - MANUTENÇÃO PREVENTIVA
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R$ 212.000,00

Serviços a serem realizados diariamente:

Serviços a serem realizados mensalmente:

capacidade total de 3.500litros;

bateladas com capacidade para 6.000 litros;                                                   

Verificação da espessura da camada de lodo do reator anaeróbio com remoção 

do excedente;

da ETE;                                                                                                Serviços a 

serem realizados anualmente:

ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

GEPEAP – Gerência  de Pesquisa e Análise de Preços
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O
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)

MOPS SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA

COMPACTO 

CONSTRUÇÕES 

LTDA

: Contratação de empresa especializada para realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e limpeza dos componentes para

assegurar o correto funcionamento da Estação de Tratamento de Esgoto da Casa de Detenção de Jaru localizada no município de Jaru-RO. Trata-se de ETE Compacta da ECOETE,

sistema combinado (anaeróbio + aeróbio + tratamento dos gases + desinfecção + medidor de vazão), cuja capacidade de tratamento é de 25,75 m³/dia.
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II - MANUTENÇÃO CORRETIVA (REPOSIÇÃO DE PEÇAS: MATERIAL E MÃO DE OBRA)

VALOR TOTAL MANUTENÇÃO PREVENTIVA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: : 0033.072153/2018-17

INTERESSADO: SEJUS/RO

EMP 1 EMP 2 EMP 3

ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

GEPEAP – Gerência  de Pesquisa e Análise de Preços

P
R

E
Ç

O
 M

ÍN
IM

O
 

(D
)

MOPS SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA

COMPACTO 

CONSTRUÇÕES 

LTDA

: Contratação de empresa especializada para realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e limpeza dos componentes para

assegurar o correto funcionamento da Estação de Tratamento de Esgoto da Casa de Detenção de Jaru localizada no município de Jaru-RO. Trata-se de ETE Compacta da ECOETE,

sistema combinado (anaeróbio + aeróbio + tratamento dos gases + desinfecção + medidor de vazão), cuja capacidade de tratamento é de 25,75 m³/dia.
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5

Sensor de nível (automático de boia).

U
N 02 R$ 290,00 R$ 310,00 R$ 345,00 R$ 290,00 R$ 315,00

2
7

,8
4

8
,8

4
%
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D
IO

R$ 630,00

6

Cabo de cobre, flexível, classe 4 ou 5, isolação em PVC/A, antichama BWF-B, 1 

condutor, 450/750 V, secao nominal 6 mm2

M 300 R$ 6,00 R$ 6,20 R$ 6,50 R$ 6,00 R$ 6,23

0
,2

5

4
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4
%
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IO

R$ 1.870,00

7

Cabo de cobre, flexível, classe 4 ou 5, isolação em PVC/A, antichama BWF-B, 1 

condutor, 450/750

V, seção nominal 4 mm2 M 150 R$ 4,00 R$ 4,50 R$ 4,30 R$ 4,00 R$ 4,27

0
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5
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0
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R$ 640,00

8

Cabo de cobre, flexível, classe 4 ou 5, isolação em PVC/A, antichama BWF-B, 1 

condutor, 450/750 V, seção nominal 2,5 mm2

M 30 R$ 2,50 R$ 3,00 R$ 2,90 R$ 2,50 R$ 2,80

0
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6
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5
%
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R$ 84,00

9

Eletroduto PVC flexível corrugado, reforçado, cor laranja, de 25 mm, para lajes e 

pisos

M 150 R$ 5,10 R$ 6,00 R$ 5,80 R$ 5,10 R$ 5,63

0
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%
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R$ 845,00

10

Painel de controle do ionizador modelo ECOETE/010

U
N 01 R$ 6.650,00 R$ 6.800,00 R$ 7.150,00 R$ 6.650,00 R$ 6.866,67
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R$ 6.866,67

11

Tubo de PVC Soldável DN 50 mm

M 50 R$ 25,00 R$ 28,00 R$ 32,00 R$ 25,00 R$ 28,33

3
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R$ 1.416,67

12

Tubo de PVC Esg. Série Normal DN 100 mm

M 20 R$ 25,00 R$ 29,00 R$ 30,00 R$ 25,00 R$ 28,00

2
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%
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R$ 560,00

13

Tubo de PVC Roscável DN 25 mm
M 06 R$ 30,00 R$ 36,00 R$ 32,00 R$ 30,00 R$ 32,67

3
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%
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R$ 196,00

14

Tubo de PVC Soldável DN 32 mm

M 06 R$ 16,00 R$ 16,50 R$ 18,00 R$ 16,00 R$ 16,83

1
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8
%
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R$ 101,00

15

Tubo de PVC branco roscável DN 40 mm

M 50 R$ 60,00 R$ 64,00 R$ 71,00 R$ 60,00 R$ 65,00

5
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7
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R$ 3.250,00

16

Eletrodo de cobre dim.6mm x 25mmx 500mm

U
N 04 R$ 1.250,00 R$ 1.450,00 R$ 1.380,00 R$ 1.250,00 R$ 1.360,00

1
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R$ 5.440,00

R$ 42.564,00

R$ 254.564,00

Nota Explicativa:  

1)Em decorrência da discrepância entre os valores das propostas apresentadas, quando o coeficiente de variação ultrapassou 20%, optamos por utilizar o valor mínimo cotado, quando o mencionado coeficiente sitou-se abaixo de 20% utilizou-

se o valor médio, conforme recomendação da Instrução Normativa IN MP/SLTI Nº 05/2014, Art. 2º, Parágrafo §2º:  Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor 

dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente 

elevados. e Portaria Nº 029/GAB/SUPEL/2011, Art. 2º, "b) Deverá ser utlizado o cálculo de desvio padrão visando verificar as dispersões entre as medições individuais em relação a média de valores. Dessa forma. serão eliminadas as 

disparidades de valores, optando-se pelos menores preços cotados. O percentual a ser utilizado para apurar o desvio padrão será de no máximo até 20% (vinte por cento).".

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL MANUTENÇÃO CORRETIVA:
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
Complexo Rio Madeira - Ed. Central – Rio Pacaás Novos - 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia. EQUIPE CEL 

 

 

 

 Idcr/gama 

Complexo Rio Madeira - Edifício Rio Pacaás Novos, no 2º piso, Avenida Farquar - Bairro Pedrinhas 

Tel: (69) 3212-9269 – CEP: 76.903-036 – Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

                                                                                                                                                                                                                                                       Pregoeira CEL/SUPEL/RO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                             

ANEXO III: 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

 
À SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

   

 Prezados Senhores: 
 

Apresentamos a V. Sª., nossa proposta de preços de fornecimento de (descrever o objeto resumido) -------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus 
Anexos, conforme quadro abaixo: 

: 
1. Prazo de validade da Proposta: (preencher) não inferior a 60 (sessenta) dias.  

2. Prazo de entrega: (preencher) 

Observação 1: Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos neste edital como 

aceitos. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 

concedidos. 

(Local)............................., de 2019. 

........................................................................... 
(Assinatura do representante legal e carimbo)

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTDE 

 

MARCA/ 

FABRICANTE 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

 

1 
Preencher de acordo com o 

Anexo II do Edital 
 

    



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 
Complexo Rio Madeira - Ed. Central – Rio Pacaás Novos - 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia. EQUIPE CEL 

 

 

 

 Idcr/gama 

Complexo Rio Madeira - Edifício Rio Pacaás Novos, no 2º piso, Avenida Farquar - Bairro Pedrinhas 

Tel: (69) 3212-9269 – CEP: 76.903-036 – Porto Velho – RO 

IAN BARROS MOLLMANN 

                                                                                                                                                                                                                                                       Pregoeira CEL/SUPEL/RO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                             

 

ANEXO IV 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(Modelo) 

 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], inscrita no 

CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], forneceu para 

esta empresa/Entidade [Razão Social da Empresa Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. 

[CNPJ da Empresa Emitente do atestado], situada no [endereço da Empresa Emitente do atestado], 
materiais cotado(s), abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a __/__/__): 

 

 OBJETO ENTREGUE: (descrever o fornecimento dos materiais/bens) 

 

 VALOR TOTAL (R$):.................................. (se possível). 
 

Atestamos ainda, que tal(is) fornecimento(s) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s) satisfatoriamente, 

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas. 

 

 

__________________________ 
Local e Data 

 

 
___________________________________________ 

[Nome do Representante Legal da Empresa] 

RG / Cargo / Telefone 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS______________________, N.º____, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos 

- SUGESP, E A EMPRESA ___(nome)___ 

 

Aos ___ dias do mês de ___ do ano de 2019, a Secretaria de Estado de Justiça de Rondônia - 
SEJUS/RO, sediada à Rua ____________________________ n.º ___, 

______________________________, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo ______________________, RG n.º ___(número)___, CPF ___(número)___, e a firma 
___, CNPJ/MF n.º ___, estabelecida no ___, em ___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. _________________, (nacionalidade), RG ___, CPF ___, residente e domiciliado na 

___, celebram o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº. 0042.320856/2018-40, que 

deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº ****/2019/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade 
Competente, regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Estadual n.º 12.205, de 02 de junho de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações e legislação 

correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 PARÁGRAFO ÚNICO: Contratação de Empresa Jornalista para prestação de serviços de 

veiculação impressa de Publicidade Legal, para atender as necessidades desta   SUGESP/GCONV, no 
período de 12 (doze) meses. 

Objetivando a publicação de seus editais, atas, extratos, balanços e demonstrações financeiras, avisos, 

pregões, leilões, licitações, dentre outros formatos que venham a ser contemplados por lei. Dando 
atendimento às necessidades de publicação da Administração Estadual, exceto Autarquias, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia Mista. 

 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços especificados no Termo de Referência e no Edital deverão ser 
prestados, atendendo as necessidades da Administração. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: DO LOCAL E FORMA: Em Jornal diário de grande circulação em  todo 
Estado  de  Rondônia ,  e/ou circulação nacional em caráter de atendimento legal ; 
O total de aproximadamente 35.000 (Trinta e cinco mil) estadual e 150 (Cento e cinquenta) Nacional, 
centímetros por coluna cm responde ao total que será utilizado no final de (12) meses. As publicações 
(tamanho e conteúdo) serão definidas pelo Núcleo de Publicidade da SUGESPE, conforme demanda dos 
documentos. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: DA EXECUÇÃO: A empresa vencedora dará início a prestação dos 

serviços em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço; 
 

PARÁGRAFO QUARTO: A especificação dos serviços será conforme indicado no item 4 e seus subitens 

do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 

PARÁGRAFO ÚNICO:  O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no item 8 do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

 
O valor do presente contrato é de R$ ________ (___________), conforme a oferta final de preço proposto 

pela CONTRATADA, correspondendo ao objeto definido na Cláusula Primeira. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos orçamentários para atender a contratação oriunda deste procedimento 
licitatório estão previstos na Lei nº 4.231 de 28 de dezembro de 2017(Lei Orçamentária Anual), 

04.118.1015.2174- (Assegurar a manutenção administrativa do Palácio Rio Madeira e seus anexos), 33.90.39 

(Serviços de terceiros para pessoa jurídica), fonte de recurso: 100 - Tesouro Estadual 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado em favor da empresa, por meio de depósito em 

conta corrente, através de Ordem Bancária, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser 
discriminados serviços e materiais solicitados. Após a comprovação da regularidade no recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS, INSS, Certidão Negativa de Debito Estadual, Certidão Conjunta Negativa – 

PGFN, Certidão Negativa de Debito Municipal, Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT) 
pela empresa. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A SUGESP providenciará o pagamento à empresa contratada fornecedora (s) 

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da apresentação do documento de cobrança, devidamente 
atestada pela comissão de recebimento. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A nota fiscal/fatura não aprovada será devolvida à empresa para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no 

subitem anterior, a partir da data de sua reapresentação. 
 

PARÁGRAFO QUINTO: A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a empresa suspenda quaisquer serviços. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
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PARÁGRAFO ÚNICO: Tratando-se de serviços contínuos, que não possam sofrer interrupção, a execução 
do contrato terá vigência por um período ininterrupto de 12 (doze) meses, contados a partir da 

Autorização de Início dos Serviços, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 

(sessenta) meses, na forma e condições previstas no artigo 57, II, da Lei n°. 8666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais 
dispositivos legais, nas obrigações da futura Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir: 

1. Fazer a prestação do serviço objeto deste Termo de Referência, com qual idade padrão requerida 
no mercado, nos locais indicados; 

2. Executar as solicitações formuladas pelo encarregado da fiscalização do contrato de prestação de 
serviço, no tocante à execução do mesmo; 

3. Ressarcir o Contratante ou terceiros por danos causados a bens ou materiais de sua propriedade, 
por seu s empregados ou prepostos, durante a execução do fornecimento; 

4. Responsabilizar-se por todas despesas decorrentes da execução do contrato. Inclusive locomoção, 
seguro de acidentes, tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer 
outras devidas, quer em relação a execução dos serviços e ou em relação a empregados. 

5. Providenciar a identificação individual dos seus empregados nas dependências do contratante. 
6. Manter durante toda a execução do contrato as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, 

CNDT e as fazendas federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes 
sempre que exigidos. 

7. Publicar, quando solicitado, os avisos pertinentes dentro dos prazos estabelecidos pelo Núcleo de 
Publicidade da SUGESP, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 24 (vinte e quarto) horas. 

8.  Republicar os avisos publicados com incorreção quando o erro for cometido pela contratada, sem 
ônus a contratante. 

9. Republicar os avisos com publicações ilegíveis ou publicados em cadernos diferentes do 
contratado, sem ônus a contratante. 

10. Comunicar imediata e antecipadamente o Núcleo de publicidade da SUGESP, sempre que 
detectada impossibilidade de veiculação na data prevista. 

11. Fica proibido pela empresa contratada a incluir, nas matérias encaminhadas pelo Núcleo de 
Publicidade da SUGESP, qualquer símbolo, imagem ou nomes que caracterizem promoção pessoal 
de autoridade e servidores públicos restringindo-se somente a atos oficiais da administração 
Estadual. 

12. Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá motivadamente, caso não 
infrinjam as Normas legais. 

 Não transferir a outrem no todo ou em parte, o objeto deste instrumento 
 Manter durante o prazo de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no certame. 
 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal estadual ou 

municipal, assegurar os direitos, inclusive quanto aos preços praticados. 
   
 A contratada deverá observar – As Práticas de sustentabilidade na execução dos serviços 
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1. Baseado no Art. 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, os editais para a 
contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as seguintes 
práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber 

I –Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam as 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 
II- Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 
08 de outubro de 2003; 
III- Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de 
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  
 IV- forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
de serviços          
   13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fazer a 

entrega dos serviços e materiais dentro das especificações técnicas recomendadas, suas quantidades e 
periodicidade solicitadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Proporcionar todas as facilidades possíveis para que a licitante vencedora 
possa cumprir suas obrigações dentro das Normas e condições contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Assegurar que os serviços descritos neste instrumento somente sejam 
realizados pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se 
autorizado expressamente pelo contratante; 

PARÁGRAFO QUARTO: Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou materiais entregues em desacordo 

com as obrigações assumidas pela licitante vencedora; 

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento em até 30 (vinte) dias após à apresentação da Nota Fiscal; 

PARÁGAFO SEXTO: Responsabilizar-se pela entrega das matérias a serem publicadas, que deverá ser 

feita por meio magnético (CD/DVD. Pen-Drive), eletrônico (e-mail ou download de sites oficiais), 
mediante oficio do Núcleo de Publicidade da SUGESPE   ou outro documento comprobatório, devidamente 

pactuado entre as partes, desde que garantida a segurança e protocolo para comprovação e fiscalização 

contratual; 

PARAGRAFO SÉTIMO: Certificar   as   notas   fiscais   por   meio   de   servidor   e/ou   Comissão  

 de Fiscalização acompanhamento e Recebimento encaminhando-as para pagamento; 

PARÁGRAFO OITAVO:  Pagar a CONTRATADA o valor resultante da execução dos serviços, na forma 

estabelecida neste termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, 

pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A adjucatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente 
ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar 

a Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficara impedida de licitar e contratar com o Estado, 

e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e 
no CAGEFOR (cadastro Estadual de Fornecedores Impedidos de Licitar); 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido prazo de 5 (cinco) dia úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 

pagamento, serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso seus dados serão encaminhados ao órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo ainda a Administração proceder a cobrança 

judicial; 

 
PARÁGRAFO QUINTO: As multas previstas nessa seção não eximem a adjudicatária ou contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a causar à Administração. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se 
sujeitar à Declaração de Inidoneidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e 

quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso 

não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções 

de grau mais significativo; 
 

PARÁGRAFO OITAVO: São exemplo de infração administrativa penalizáveis, nos ermos da Lei n.º 

8.666/93, da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00 e do Decreto nº 5.540/05: 

a) Inexecução total ou parcial do contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa; 
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c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

 

PARÁGRAFO NONO: As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 

administração ou a terceiros; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídas graus, com 
percentuais de multas conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não 

eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

 

Item DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1. 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais; por ocorrência. 

06 
4,0% por 

dia 

2. Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 06 
4,0% por 

dia 

3. 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
05 

3,2% por 

dia 

4. Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 
3,2% por 

dia 

5. 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado; por ocorrência; 
04 

1,6% por 

dia 

6. 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por empregado 

e por dia. 
03 

0,8% por 

dia 

7. 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 

ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência. 
02 

0,4% por 

dia 

8. Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 02 
0,4% por 

dia 

9. 
Permitir a presença de funcionário sem uniforme e/ou com uniforme manchado, 

sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por ocorrência(s); 
01 

0,2% por 

dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

10. Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia útil; por dia e por ocorrência. 06 
4,0% por 

dia 

11. 

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; por dia e por 
ocorrência; 

05 
3,2% por 

dia 

12. Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionários e por dia; 04 
1,6% por 

dia 

13. 

Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para 

fornecimento de materiais ou execução de serviços; por unidade de tempo definida 
para determinar o atraso. 

03 

0,8% por 

dia 
  

14. Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos 03 0,8% por 
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nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
dia 

15. Zelar pelas instalações do órgão e do ambiente de trabalho, por item e por dia; 03 
0,8% por 

dia 

16. 

Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 

contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por unidade de tempo definida 

para determinar o atraso. 
03 

0,8% por 

dia 

17. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por 

ocorrência; 
03 

0,8% por 

dia 

18. 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, 

observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por 

ocorrência. 
02 

0,4% por 

dia 

19. 
Disponibilizar equipamentos, insumos e papel necessários à realização dos serviços 

do escopo do contrato; por ocorrência. 
02 

04% por 

dia 

20. 
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em Veículos, 

equipamentos etc. 
02 

0,4% por 

dia 

21. 
Fornecer 02(dois) uniformes e dois pares de sapato, semestralmente, por 

funcionário e por ocorrência; 
02 

0,4% por 

dia 

22. 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

por empregado e por dia; 
01 

0,2% por 

dia 

23. 
Entregar os vales transporte e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, por ocorrência 

e por dia; 
01 

0,2% por 

dia 

24. Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 
0,2% por 

dia 

25. 
Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 

01 
0,2% por 

dia 

 Incidente sobre o valor da parcela inadimplida. 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas 
concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será 

considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual; 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas 

de créditos que eventualmente detenha a contratada ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar 
comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos 

fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, 

conforme prejuízo auferido; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO, DOS CASOS OMISSOS, FORO, CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, 

com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal n.º 8.666/93 e 
no contrato. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão 

resolvidos e decididos aplicando as regras contratuais e a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Na ausência de prazos definidos neste edital, salvo justificativa da 

Administração, entenda-se 05 (cinco) dias úteis para atuação dos departamentos estaduais, em consonância 

com a Lei 9784/99. 
 

PARÁGRAFO QUINTO: As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, I, ‘d’, da Constituição Federal. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos 

previstos na legislação vigente, que obste o cumprimento pela contratada dos prazos e demais obrigações 
estatuídas neste Contrato, ficará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não Transferir a outrem no todo ou em parte, o objeto deste instrumento. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 
Complexo Rio Madeira - Ed. Central - Rio Pacaás Novos 2º Andar 

Porto velho, Rondônia. EQUIPE CEL 

Idcr/gama 

Complexo Rio Madeira - Edifício Rio Pacaás Novos, no 2º piso, Avenida Farquar - Bairro Pedrinhas 

Tel: (69) 3216-5366 – CEP: 76.903-036 – Porto Velho – RO 
 

IAN BARROS MOLLMANN 

                                                                                                                                                                                                                                                       Pregoeiro  CEL/SUPEL/RO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 

 
                                                                            

 

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação no Diário 

Oficial do Estado de Rondônia, em resumo, do presente termo de contrato. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado 
de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre 

a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE 

CONTRATO, as fls...à..., do Livro Especial de CONTRATOS de N°..... que depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua 

publicação e execução, por meio de processo xerográfico, devidamente certificadas pela Procuradoria 

Geral do Estado - PGE. 

 
Porto Velho/RO, .......de .................de 2019. 

 

 

Titular da CONTRATANTE                           Titular da CONTRATADA 

 

 

______________________________ 
Procuradoria Geral do Estado - PGE 
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